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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos nº: 0725126-50.2018.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Leandro Alves Tenório Neto
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

Preambularmente, concedo a parte demandante as benesses da 

assistência judiciária gratuita, em respeito as determinações contidas no art. 98 e 99, 

da Lei 13.105/2015 (Código de processo Civil de 2015 – CPC/2015).

Na espécie, em se tratando de cobrança de DPVAT, da qual dificilmente 

as partes transigem antes de realizada a perícia, deixo de designar  audiência prévia de 

conciliação, podendo ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se 

adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos 

processuais e à maior celeridade do processo.

Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial, com a 

finalidade de comprovar o percentual da lesão e o montante que a parte autora faz jus, 

razão pela qual, com base no princípio da celeridade processual e amparado ao artigo 

139 do CPC, passo a flexibilizar o procedimento da causa e adaptá-lo - CPC, art. 139, 

VI e enunciado nº 35 da ENFAM: "Além das situações em que a flexibilização do 

procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, 

preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa".

Passo a determinar, de ofício, a produção antecipada da prova pericial, 

tendo em vista a necessidade de um parecer de profissional competente e especializado 

na área para elucidar as questões técnicas, razão pela qual nomeio a médica Dra. 

GERMANA VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, que deverá ser intimada 
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

via endereço eletrônico germanademorais@gmail.com, telefone celular (82) 

98123-1772,  para apresentar proposta de honorários, cuja perícia será realizada na sede 

deste juízo, a podendo ser realizada em regime de mutirão, em data a ser 

determinada, ocasião em que será discutido o ônus de arca com a verba 

correspondentes aos honorários periciais. No cumprimento da medida, a serventia 

deverá intimar as partes e seus respectivos assistentes técnicos, tendo os últimos o 

direito de acessar e acompanhar todas as diligências e eventuais exames que o perito 

achar necessário à conclusão do trabalho

Desde já, formulo os seguintes quesitos: a) Quais as lesões sofridas pelo 

autor?; c) As lesões decorreram de acidente de veículo?; c) Essas lesões tornam algum 

membro ou função deficiente?; d) Totalmente ou em parte?; e) Em que percentual?; f) 

Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?; g)- A 

incapacidade é temporária ou permanente?; h) Das lesões resultam redução da 

capacidade laboral ou fisiológica?; i) A incapacidade, se parcial, é completa em 

relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?; j) No caso de invalidez parcial 

incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) 

ou residual (10% ou menos)?.

Destarte, cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento, para 

contestar no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de serem considerados verdadeiros os 

fatos aduzidos na inicial, podendo indicar assistente técnico e apresentar outros 

quesitos diferentes dos formulados por este juízo, no prazo da contestação, 

aproveitando o mesmo prazo para indicação de assistente pela parte autora.

Após, apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem 

sobre o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em 

audiência de conciliação.

Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria 

apraze a audiência. Se somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de 
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima determinadas, tragam-me 

conclusos para sentença.

Cumpra-se. 

Maceió , 05 de novembro de 2018.

Gustavo Souza Lima
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 27/11/2018 20:23 
 Certidão - Processo 0725126-50.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0409/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0725126-50.2018.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Leandro   Alves 
 Tenório   Neto   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO   Preambularmente, 
 concedo   a   parte   demandante   as   benesses   da   assistência   judiciária   gratuita,   em   respeito   as   determinações 
 contidas   no   art.   98   e   99,   da   Lei   13.105/2015   (Código   de   processo   Civil   de   2015   -   CPC/2015).   Na   espécie,   em   se 
 tratando   de   cobrança   de   DPVAT,   da   qual   dificilmente   as   partes   transigem   antes   de   realizada   a   perícia,   deixo   de 
 designar   audiência   prévia   de   conciliação,   podendo   ser   postergada   para   momento   posterior   ao   da   perícia, 
 fazendo-se   adaptações   no   procedimento   que   conduzam   à   máxima   efetividade   dos   atos   processuais   e   à   maior 
 celeridade   do   processo.   Da   análise   da   inicial,   já   verifico   a   necessidade   de   prova   pericial,   com   a   finalidade   de 
 comprovar   o   percentual   da   lesão   e   o   montante   que   a   parte   autora   faz   jus,   razão   pela   qual,   com   base   no   princípio 
 da   celeridade   processual   e   amparado   ao   artigo   139   do   CPC,   passo   a   flexibilizar   o   procedimento   da   causa   e 
 adaptá-lo   -   CPC,   art.   139,   VI   e   enunciado   nº   35   da   ENFAM:   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do 
 procedimento   é   autorizada   pelo   art.   139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade   do 
 rito,   adaptá-lo   às   especificidades   da   causa".   Passo   a   determinar,   de   ofício,   a   produção   antecipada   da   prova 
 pericial,   tendo   em   vista   a   necessidade   de   um   parecer   de   profissional   competente   e   especializado   na   área   para 
 elucidar   as   questões   técnicas,   razão   pela   qual   nomeio   a   médica   Dra.   GERMANA   VELOSO   MACHADO   GUERRA 
 DE   MORAIS,   que   deverá   ser   intimada   via   endereço   eletrônico germanademorais@gmail.com,   telefone   celular   (82) 
 98123-1772,    para   apresentar   proposta   de   honorários,   cuja   perícia   será   realizada   na   sede   deste   juízo,   a   podendo 
 ser   realizada   em   regime   de   mutirão,   em   data   a   ser   determinada,   ocasião   em   que   será   discutido   o   ônus   de   arca 
 com   a   verba   correspondentes   aos   honorários   periciais.   No   cumprimento   da   medida,   a   serventia   deverá   intimar   as 
 partes   e   seus   respectivos   assistentes   técnicos,   tendo   os   últimos   o   direito   de   acessar   e   acompanhar   todas   as 
 diligências   e   eventuais   exames   que   o   perito   achar   necessário   à   conclusão   do   trabalho   Desde   já,   formulo   os 
 seguintes   quesitos:   a)   Quais   as   lesões   sofridas   pelo   autor?;   c)   As   lesões   decorreram   de   acidente   de   veículo?;   c) 
 Essas   lesões   tornam   algum   membro   ou   função   deficiente?;   d)   Totalmente   ou   em   parte?;   e)   Em   que   percentual?;   f) 
 Das   lesões   resulta   incapacidade   para   o   trabalho   ou   incapacidade   fisiológica?;   g)-   A   incapacidade   é   temporária   ou 
 permanente?;   h)   Das   lesões   resultam   redução   da   capacidade   laboral   ou   fisiológica?;   i)   A   incapacidade,   se   parcial, 
 é   completa   em   relação   à   parte   do   corpo   afetada   ou   é   incompleta?;   j)   No   caso   de   invalidez   parcial   incompleta,   a 
 repercussão   da   lesão   é   intensa   (75%   ou   mais),   média   (50%),   leve   (25%)   ou   residual   (10%   ou   menos)?.   Destarte, 
 cite-se   a   parte   ré,   por   carta   com   aviso   de   recebimento,   para   contestar   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   sob   pena   de 
 serem   considerados   verdadeiros   os   fatos   aduzidos   na   inicial,   podendo   indicar   assistente   técnico   e   apresentar 
 outros   quesitos   diferentes   dos   formulados   por   este   juízo,   no   prazo   da   contestação,   aproveitando   o   mesmo   prazo 
 para   indicação   de   assistente   pela   parte   autora.   Após,   apresentado   o   laudo,   intimem-se   as   partes   para   se 
 pronunciarem   sobre   o   mesmo,   no   prazo   comum   de   10   (dez)   dias   e   informarem   se   têm   interesse   em   audiência   de 
 conciliação.   Solicitada   por   ambas   as   partes   audiência   de   conciliação,   a   secretaria   apraze   a   audiência.   Se   somente 
 uma   parte   ou   nenhuma   requerer   a   realização   de   audiência   de   conciliação,   e   cumpridas   as   diligências   acima 
 determinadas,   tragam-me   conclusos   para   sentença.   Cumpra-se.   Maceió   ,   05   de   novembro   de   2018.   Gustavo 
 Souza Lima Juiz de Direito" 

           Maceió, 27 de novembro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 28/11/2018 09:22 
 Certidão - Processo 0725126-50.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0409/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   28/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   03/12/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 30/11/2018 - Dia Estadual do Evangélico - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  07/12/2018 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0725126-50.2018.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Leandro   Alves 
 Tenório   Neto   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO   Preambularmente, 
 concedo   a   parte   demandante   as   benesses   da   assistência   judiciária   gratuita,   em   respeito   as   determinações 
 contidas   no   art.   98   e   99,   da   Lei   13.105/2015   (Código   de   processo   Civil   de   2015   -   CPC/2015).   Na   espécie,   em   se 
 tratando   de   cobrança   de   DPVAT,   da   qual   dificilmente   as   partes   transigem   antes   de   realizada   a   perícia,   deixo   de 
 designar   audiência   prévia   de   conciliação,   podendo   ser   postergada   para   momento   posterior   ao   da   perícia, 
 fazendo-se   adaptações   no   procedimento   que   conduzam   à   máxima   efetividade   dos   atos   processuais   e   à   maior 
 celeridade   do   processo.   Da   análise   da   inicial,   já   verifico   a   necessidade   de   prova   pericial,   com   a   finalidade   de 
 comprovar   o   percentual   da   lesão   e   o   montante   que   a   parte   autora   faz   jus,   razão   pela   qual,   com   base   no   princípio 
 da   celeridade   processual   e   amparado   ao   artigo   139   do   CPC,   passo   a   flexibilizar   o   procedimento   da   causa   e 
 adaptá-lo   -   CPC,   art.   139,   VI   e   enunciado   nº   35   da   ENFAM:   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do 
 procedimento   é   autorizada   pelo   art.   139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade   do 
 rito,   adaptá-lo   às   especificidades   da   causa".   Passo   a   determinar,   de   ofício,   a   produção   antecipada   da   prova 
 pericial,   tendo   em   vista   a   necessidade   de   um   parecer   de   profissional   competente   e   especializado   na   área   para 
 elucidar   as   questões   técnicas,   razão   pela   qual   nomeio   a   médica   Dra.   GERMANA   VELOSO   MACHADO   GUERRA 
 DE   MORAIS,   que   deverá   ser   intimada   via   endereço   eletrônico germanademorais@gmail.com,   telefone   celular   (82) 
 98123-1772,    para   apresentar   proposta   de   honorários,   cuja   perícia   será   realizada   na   sede   deste   juízo,   a   podendo 
 ser   realizada   em   regime   de   mutirão,   em   data   a   ser   determinada,   ocasião   em   que   será   discutido   o   ônus   de   arca 
 com   a   verba   correspondentes   aos   honorários   periciais.   No   cumprimento   da   medida,   a   serventia   deverá   intimar   as 
 partes   e   seus   respectivos   assistentes   técnicos,   tendo   os   últimos   o   direito   de   acessar   e   acompanhar   todas   as 
 diligências   e   eventuais   exames   que   o   perito   achar   necessário   à   conclusão   do   trabalho   Desde   já,   formulo   os 
 seguintes   quesitos:   a)   Quais   as   lesões   sofridas   pelo   autor?;   c)   As   lesões   decorreram   de   acidente   de   veículo?;   c) 
 Essas   lesões   tornam   algum   membro   ou   função   deficiente?;   d)   Totalmente   ou   em   parte?;   e)   Em   que   percentual?;   f) 
 Das   lesões   resulta   incapacidade   para   o   trabalho   ou   incapacidade   fisiológica?;   g)-   A   incapacidade   é   temporária   ou 
 permanente?;   h)   Das   lesões   resultam   redução   da   capacidade   laboral   ou   fisiológica?;   i)   A   incapacidade,   se   parcial, 
 é   completa   em   relação   à   parte   do   corpo   afetada   ou   é   incompleta?;   j)   No   caso   de   invalidez   parcial   incompleta,   a 
 repercussão   da   lesão   é   intensa   (75%   ou   mais),   média   (50%),   leve   (25%)   ou   residual   (10%   ou   menos)?.   Destarte, 
 cite-se   a   parte   ré,   por   carta   com   aviso   de   recebimento,   para   contestar   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   sob   pena   de 
 serem   considerados   verdadeiros   os   fatos   aduzidos   na   inicial,   podendo   indicar   assistente   técnico   e   apresentar 
 outros   quesitos   diferentes   dos   formulados   por   este   juízo,   no   prazo   da   contestação,   aproveitando   o   mesmo   prazo 
 para   indicação   de   assistente   pela   parte   autora.   Após,   apresentado   o   laudo,   intimem-se   as   partes   para   se 
 pronunciarem   sobre   o   mesmo,   no   prazo   comum   de   10   (dez)   dias   e   informarem   se   têm   interesse   em   audiência   de 
 conciliação.   Solicitada   por   ambas   as   partes   audiência   de   conciliação,   a   secretaria   apraze   a   audiência.   Se   somente 
 uma   parte   ou   nenhuma   requerer   a   realização   de   audiência   de   conciliação,   e   cumpridas   as   diligências   acima 
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 determinadas,   tragam-me   conclusos   para   sentença.   Cumpra-se.   Maceió   ,   05   de   novembro   de   2018.   Gustavo 
 Souza Lima Juiz de Direito" 

           Maceió, 28 de novembro de 2018. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. AR DIGITAL - Carta - Citação - DPVAT - Perito IML - Endereço: Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, 
Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel12@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO – COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

Autos n° 0725126-50.2018.8.02.0001 - Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Leandro Alves Tenório Neto
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

Através da presente carta, fica Vossa Senhoria CITADA acerca da existência da demanda cujos dados seguem acima, bem como 
INTIMADA de que, nela, foi proferida decisão que: I  alterou a ordem dos atos processuais, determinando a realização de 
prova pericial antes da sessão de conciliação ou mediação; II - facultou às partes a indicação de assistentes técnicos e a 
formulação de quesitos no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 465, § 1º, do Código de Processo Civil); III - consignou que para 
contestar no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

12ª Vara Cível da Capital, 14 de março de 2019. Isabela Carnaúba Gonçalves  Técnico Judiciário 
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0725126-50.2018.8.02.0001 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Leandro Alves Tenório Neto 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que encaminhei e-mail a(o) 
perita(o), nesta data.
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                Maceió, 25 de março de 2019.

Cláudia Torres de Moraes
Escrivã
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